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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2026 
 

PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 10.367.025/0001-81, com sede na Av. José Sampaio, nº 08, Centro, 
nesta cidade, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que por meio deste Chamamento 
Público - Credenciamento nº 002/2026, realizará o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, PARA ATUAÇÃO EM PRONTO ATENDIMENTO NO 
HOSPITAL MUNICIPAL, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E MÉDICOS ESPECIALIZADOS, 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA, sendo regido 
pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 52, de 06 de Janeiro de 2025, e as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
I – DO OBJETO 
Constitui Objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, PARA ATUAÇÃO EM PRONTO ATENDIMENTO NO 
HOSPITAL MUNICIPAL, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E MÉDICOS ESPECIALIZADOS, 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA, conforme Termo 
de Referência, que integra este Edital. 
As inscrições para o credenciamento se darão pela proponente interessada a partir do dia 05 de Março de 2026, 
mediante apresentação dos documentos exigidos no item 5 deste Edital. 
 
a)  DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
2.1. Este Edital estará vigente por período indeterminado, até disposição em sentido contrário a ser determinada 
pela autoridade competente.  
2.2. Este Edital poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos 
de conveniência e oportunidade da administração.  
2.3. A revogação ou anulação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando-se os mesmos meios 
empregados ao tempo de sua edição.  
2.4. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao 
disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.5. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, 
desde que preencha as condições ora exigidas. 
 
b) – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Somente serão consideradas credenciadas as entidades que apresentarem a documentação, na 
íntegra e em plena vigência, e que comprovarem o atendimento às condições estabelecidas no Edital.  
3.2. Poderão ser credenciadas todas as empresas do ramo, devidamente qualificadas, mediante comprovação 
das regularidades fiscais e trabalhistas, jurídicas, econômico-financeiras e técnicas. 
3.3. Poderão ser credenciadas mais de uma interessada. 
3.4. Os interessados poderão solicitar credenciamento a qualquer tempo da vigência desse Edital, desde que 
cumpridos todos os requisitos nele estabelecidos. 
3.5. Não poderão se credenciar para a Prestação de Serviços objeto deste Edital: 
3.5.1. Empresas Estrangeiras que não funcionam no País; 
3.5.2. Empresas que se apresentarem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão-de-obra ou cujas 
atividades não possam ser enquadradas fielmente ao disposto nos Artigos 3º e 4º da Lei Federal Nº. 5.764/71; 
3.5.3. Empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e/ou 
impedimento de contratar com a Administração, da Lei Federal Nº. 14.133/2021; 
3.5.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.  
3.5.5. Empresa com falência decretada ou em processo de Recuperação Judicial ou Falimentar; 
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c) – - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
Enquanto estiver vigente este Edital, os participantes deverão encaminhar a documentação abaixo 
relacionados, via e-mail para o seguinte endereço: licitacaocpl@gsoutosoares.ba.gov.br perfeitamente legíveis, 
devendo constar no assunto do e-mail: “CREDENCIAMENTO 002-2026 - FMS.” 
 
d) – DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O CREDENCIAMENTO 
5.1. Habilitação Jurídica: 
A – Registro comercial, no caso de Empresa Individual, acompanhado de documento de identificação com 
foto e do Cadastro de Pessoa Física - CPF do empresário ou; 
B – Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com todas as alterações ou consolidação 
respectiva, devidamente registrado, acompanhado de documento de identificação com foto e do Cadastro de 
Pessoa Física – CPF do(s) sócio(s), em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores. 
5.1.1. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou consolidação 
respectiva; 
 
5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
A – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
B – Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) e prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta);  
C – Certificado de Regularidade de Situação (CRF), perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
D – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
E – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
F – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 
 
5.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
A – Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial/extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da empresa. 
 
5.4. Qualificação Técnica: 
A – Declaração informando os dados do(s) profissional (is) habilitado(s) com as especialidades (nome completo, 
inscrição no Conselho Regional de Medicina – CRM, e certificados dentro da sua especialidade, conforme os lotes 
que a empresa pleiteia o credenciamento, sendo de responsabilidade da empresa atualizar esta declaração 
sempre que houver alterações no quadro dos seus profissionais. 
B- Diploma de Graduação, Certificado de Especialidade (devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de 
Classe) e Carteira de Identidade Profissional (emitida pelo Conselho Regional de Classe). Caso não conste na 
Carteira de Identidade Profissional, anexar também cópia do RG – Carteira de Identidade e do CPF/MF;  
C- Cadastro nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES. 
 
5.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 
5.5.1. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 90 (noventa) dias, 
contados da sua expedição. 
5.6. Juntamente com a documentação supra referida, deverá ser apresentada a indicação do Representante 
Legal da proponente, caso este não seja o representante apresentado nos documentos de Habilitação 
Jurídica, com a respectiva documentação (procuração ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação – Carteira de Identidade), 
para praticar todos os atos necessários em nome da empresa, em todas as etapas deste Credenciamento, e 
para o exercício de direitos e assunção de obrigações decorrentes do Contrato. 
 
e) – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
6.1. Deverão ser entregues os seguintes Documentos Complementares: 
A – Termo de Adesão em 01 (uma) via, impressa  em papel timbrado da  empresa que tenciona o credenciamento, 
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
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rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo Representante Legal, contendo a Razão  
Social da proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone e nome da pessoa de contato imediato, 
endereço eletrônico (e-mail), nome completo, CPF, RG e cargo do Representante Legal, conforme modelo 
disponibilizado no Anexo III deste Edital. 
B – Declaração de que não emprega menor, cumprindo as disposições do Inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal, conforme modelo disponibilizado no Anexo V deste Edital;  
C – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e disponibilidade dos serviços (Anexo IV). 
 
f) — DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
g) Serão feitas consultas ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela 
Internet.  
h) A falta de quaisquer documentos é razão para o indeferimento da solicitação da proponente 
prestadora.  
i)  Anualmente o Município de Souto Soares/BA, exigirá das prestadoras credenciadas, a 
respectiva atualização dos documentos acima elencados e apresentados, para atender aos serviços 
prescritos no item 1.1 deste edital.  
j) Uma vez homologada a inscrição, a prestadora de serviços selecionada será convocada para 
firmar o Termo de Credenciamento (Contrato).  
k) A negativa ou não comparecimento quanto ao item anterior, acarreta a anulação da inscrição.  
l) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal. 
m) Em até 03 (três) dias úteis após serem protocolados os pedidos de credenciamento, a Comissão 
Permanente de Licitações se reunirá e fará a análise da documentação exigida no item 05;  
n) A decisão quanto ao deferimento ou indeferimento do pedido de credenciamento será 
comunicada mediante ata de sessão à empresa interessada via e-mail informado no Pedido de 
Credenciamento;  
o) Em caso de deferimento o extrato do credenciamento será publicado no DOM-Diário Oficial dos 
Municípios, e poderá ser homologado decorridos 5 (cinco) dias úteis desde que não haja recurso.  
p)  As decisões da Comissão Permanente de Licitações que negarem o credenciamento serão 
sempre fundamentadas, e delas caberá recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis a partir da 
comunicação da decisão. 
 
VIII. - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 
8.2.1. Será adotado critério de distribuição da demanda da seguinte forma: 
8.2.2. Os interessados serão credenciados pela ordem de apresentação dos documentos de habilitação, passando 
pela comissão de Contratação para conferência da documentação, servindo o comprovante de entrega (via protocolo 
ou recebimento de e-mail) como comprovante da inscrição. 
8.2.3. Em caso de comparecimento simultâneo para a classificação inicial de mais de um prestador de serviço, será 
feita a distribuição da demanda entre todos os credenciados, obedecendo-se sempre a ordem de inscrição; 
8.2.4. Os documentos apresentados pelos interessados serão apreciados pela comissão de contratação que, se 
necessário, poderão realizar diligência para melhor análise da documentação apresentada, podendo solicitar dados 
adicionais, requerer visitas técnicas, estabelecer prazo para prestação de informações, dentre outras ações, a fim de 
avaliar e selecionar as entidades que pretenderem se credenciar junto ao município no objeto desta contratação. 
8.2.5. Serão consideradas habilitadas as pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem corretamente a 
documentação solicitada e que atendam todas as condições exigidas neste Instrumento. 
8.2.6. Não constituirá causa de indeferimento de credenciamento a irregularidade formal, que não afete o conteúdo 
ou idoneidade do documento, ou a irregularidade que possa ser sanada mediante a apresentação de documentação 
complementar. 
8.2.7. Os credenciados serão contratados conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de 
Contrato de Prestação de Serviços onde serão estabelecidos os direitos, as obrigações e as responsabilidades das 
partes, conforme minuta anexa neste Edital. 
8.2.8 O contrato celebrado com o interessado habilitado não gera ao credenciado qualquer vínculo empregatício com 
o Município de Souto Soares/BA. 
8.2.9. Em caso de inabilitação do primeiro credenciado será contratado o seguinte e assim sucessivamente, até a 
satisfação integral das necessidades do município. Serão credenciados todos os licitantes que satisfizerem as 
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exigências contidas neste edital. 
 
XXV –DAS IMPUGNAÇÕES  
 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal Nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
q)  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
r) A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: licitacocpl@soutosoares.ba.gov.br. 
s)  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
t) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
u) Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
v) – DO PREÇO  
 
w)  A Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, pagará pelos serviços o valor estabelecido na 
tabela do Termo de Referência.  
x) . Os preços, ora estipulados, são fixos e irreajustáveis.  
y)  Cada CREDENCIADA poderá receber um pagamento mensal em montante diferenciado, 
variável em função da demanda, não havendo variação, entretanto, no que tange ao preço unitário 
estabelecido no Termo de Referência, aplicável a todos os estabelecimentos.  
z)  O CREDENCIADO emitirá Nota Fiscal especificando os serviços prestados e os respectivos 
preços. O CREDENCIADOR pagará ao CREDENCIADO os valores relativos aos serviços prestados, 
de forma mensal, após o dia 10 (dez) do mês subsequente. 
aa)  Parágrafo Único: Não havendo a utilização da quantidade total de horas/serviços contratados 
o Município fica desobrigado do pagamento das quantidades não utilizadas 
 
bb) – DA AFERIÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
12.1. O valor mensal a ser pago será apurado após relatório de atendimento pelo prestador de serviço 
e auditado, conferido e aceito pela Secretaria de Saúde. 
12.1. O valor mensal a ser pago será apurado após o prestador de serviço enviar o formulário de 
atendimento e o relatório de atendimento à Secretaria Municipal de Saúde para conferência e aceite até o 
quinto dia útil do mês subsequente. 
12.2. Após o aceite, declarado em termo pela Secretaria Municipal de Saúde, o prestador de serviço 
deverá emitir a respectiva Nota Fiscal mensalmente e encaminhá-la à Secretaria de Saúde, que a fará 
vir conferida e atestada para a Setor de Compras. 
12.3. O pagamento será efetuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequente ao da 
prestação de serviços, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada das certidões 
negativas de débitos para com a Receita Federal, Estadual, Municipal, para com o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
12.4. Na ocorrência de Prorrogação Contratual os valores serão reajustados a cada 12 (doze) meses, 
de acordo com o IPCA ou, na falta dele, por outro índice que venha a substituí-lo, juntado prévio parecer 
da Secretaria de Fazenda. 
 
cc) – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. Todas as despesas decorrentes das contratações advindas deste credenciamento correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02.05.02 – Fundo Municipal de Saúde 
AÇÃO: 2158 – Manutenção e Desenv. Das Ações do Fundo Munic. de Saúde 
AÇÃO: 2055 – Manutenção das Ações da Atenção Básica 
AÇÃO: 2084 – Manutenção das Ações do Bloco Média e Alta Complexidade 
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ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE: 1500 
FONTE: 1600 
FONTE: 1621 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 
 

DO DESCREDENCIAMENTO  
7.1. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver:  
7.1.1. Pedido formalizado pelo credenciado;  
7.1.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;  
7.1.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e  
7.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento.  
7.2. O pedido de descredenciamento não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos 
assumidos e das responsabilidades deles decorrentes.  
7.3. Nas hipóteses previstas nos incisos  
7.1.2 e 7.1.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
7.4. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.  
7.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o 
contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 
 
6.0 DA EXTINÇÃO 
 
6.1. A inadimplência de qualquer das partes poderá acarretar o término deste Contrato de Credenciamento 
independentemente de interpelação, notificação judicial ou extrajudicial, a menos que à parte infratora corrija sua 
inadimplência até o 15º (décimo quinto) dia após a data em que receba a comunicação da falta cometida a ser enviada, 
por escrito, pela parte prejudicada.  
6.2. As partes se reservam o direito de rescindir o presente Contrato de credenciamento, mediante comunicação 
prévia de 30 (trinta) dias, respeitados os compromissos assumidos. 
 
8 - DA FISCALIZAÇÃO  
 
8.1. O Município de Souto Soares/BA reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços 
pelas credenciadas, podendo proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação, verificada em processo 
administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa;  
8.2. O credenciamento configura uma relação contratual de prestação de serviços.  
8.3. Os serviços devem atender aos mais elevados padrões de qualidade, conforme estabelecido no edital, e estar 
em conformidade com as especificações técnicas definidas. A contratada será responsável por prestar 
esclarecimentos detalhados sobre os serviços subcontratados, fornecendo todas as informações necessárias ao 
Fiscal do Contrato para garantir o acompanhamento eficaz da execução contratual. 
 
9 - DAS CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. A entrega dos “Documentos de Habilitação” será somente por e-mail no: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br.  
9.2. Ao apresentar “Documentos de Habilitação” o proponente se obriga nos termos do presente credenciamento.  
9.3. Fica permitido o credenciamento, no período estabelecido no item 2.1, de qualquer interessado, pessoa jurídica, 
que preencha as condições exigidas;  
9.4. Serão imediatamente excluídos do rol de credenciados os que não cumprirem as regras e condições fixadas 
neste Edital;  

mailto:licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br
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9.5. Fica estabelecida a possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pela credenciada, bastando notificar 
a Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias; 
9.6. Serão convocados a fornecer para o Município Souto Soares/BA, todas as credenciadas de acordo com as 
necessidades do Município.  
9.7. À medida que o Município Souto Soares/BA receber os documentos, este procederá à verificação se os mesmos 
atenderem ao exigido na cláusula terceira do credenciamento.  
9.8. Os usuários poderão denunciar qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços, a qual caberá ao 
Município investigar e tomar as providências cabíveis. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
13.1. A CREDENCIADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo de Credenciamento. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido CREDENCIADA, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
13.2. A Proponente ao apresentar documentos de habilitação e estando com os mesmos dentro do exigido por este 
Edital, estará credenciada para prestação dos serviços objeto do credenciamento após a homologação das inscrições. 
13.3. A credenciada apresentará mensalmente ao Município de Grão-Pará, até o 2o (segundo) dia útil do mês 
subsequente da prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados. 
13.4. O prazo para assinatura do contrato de credenciamento será de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte 
ao da comunicação ao interessado, podendo ser prorrogado por igual período mediante formalização do pedido.  
13.5. Fazem parte integrante deste edital: 
 
XX – ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 
20.1. Anexo I – Termo de Referência; 
20.2. Anexo II – Termo de Adesão (para apresentar no ato de CREDENCIAMENTO). 
20.3. Anexo III- Declaração Unificada (para apresentar no ato de CREDENCIAMENTO); 
20.4. Anexo IV – Minuta do Termo Contratual 

 
Souto Soares/BA, 04 de Março de 2026. 

 
Mateus Patricio dos Anjos 

Agente de Contratação  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS, PARA ATUAÇÃO EM PRONTO ATENDIMENTO NO HOSPITAL 

MUNICIPAL, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E MÉDICOS ESPECIALIZADOS, 

VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA.  

 

2 QUANTITATIVOS: O objeto em questão possui os quantitativos demonstrados na tabela a seguir: 

 

 LOTE 01      

ITEM 
ESPECIALIDADE 

MÉDICA 

CARGA 

HORARIA 
QUANT. MÊS 

VALOR 

UNT 

VL. TOTAL 

MÊS 
VL. TOTAL/ ANO 

1 

MEDICO - 

PROGRAMA SAUDE 

DA FAMILIA  40H 7 

 R$                  

12.000,00  

 R$          

84.000,00  

 R$        

1.008.000,00  

         

 LOTE 02      

ITEM 
ESPECIALIDADE 

MÉDICA 

CARGA 

HORÁRIA  

QUANT. DE 

PLANTÕES 

ANUAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL/ ANO 
  

1 

PLANTÃO MEDICO 

CLÍNICO GERAL  24h 550 

 R$                    

2.346,86  

 R$    

1.290.773,00    

2 

PLANTÃO MEDICO 

CLÍNICO GERAL  12h 140 

 R$                    

1.173,43  

 R$        

164.280,20    

3 

MEDICO A SERVIÇO 

DA VAGA ZERO 

(ACIMA DE 200KM) 24H 100 

 R$                    

1.500,00  

 R$        

150.000,00    

4 

MEDICO A SERVIÇO 

DA VAGA ZERO (ATÉ 

200KM) 24H 150 

 R$                        

600,00  

 R$          

90.000,00    

       

 LOTE 03       

ITEM DESCRIÇÃO  METRICA QUANT ANO 
VALOR 

UNT  

VALOR 

TOTAL/ ANO 
  

1 

CONSULTA MEDICA 

COM ESPECIALISTA - 

ORTOPEDIA  UND 1.440 

 R$                        

110,00  

 R$        

158.400,00    

 LOTE 04        

ITEM DESCRIÇÃO  METRICA QUANT ANO 
VALOR 

UNT  

VALOR 

TOTAL/ ANO   

1 

CONSULTA MEDICA 

COM ESPECIALISTA 

EM 

ENDOCRINOLOGIA  UND 480 

 R$                        

150,00  

 R$          

72.000,00    

         

 LOTE 05        
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ITEM DESCRIÇÃO  METRICA QUANT ANO 
VALOR 

UNT  

VALOR 

TOTAL/ ANO   

1 

CONSULTA MEDICA 

COM ESPECIALISTA 

EM PSIQUIATRA  UND 960 

 R$                        

120,00  

 R$        

115.200,00    

         

 LOTE 06        

ITEM DESCRIÇÃO  METRICA QUANT ANO 
VALOR 

UNT  

VALOR 

TOTAL/ ANO   

1 

CONSULTA MEDICA 

ESPECIALISTA EM 

NEUROLOGIA PARA 

ATENDIMENTO NO 

CAEE  UND 360 

 R$                        

350,00  

 R$        

126.000,00    

         

 LOTE 07         

ITEM DESCRIÇÃO  METRICA QUANT ANO 
VALOR 

UNT  

VALOR 

TOTAL/ ANO   

1 

CONSULTA MEDICA 

ESPECIALISTA EM 

NEUROLOGIA PARA 

ATENDIMENTO NO 

CAPS UND 450 

 R$                        

180,00  

 R$          

81.000,00    

          

 LOTE 08          

ITEM DESCRIÇÃO  METRICA QUANT ANO 
VALOR 

UNT  

VALOR 

TOTAL/ ANO   

1 

CONSULTA MEDICA 

COM ESPECIALISTA 

EM CARDIOLOGIA  UND 420 

 R$                        

180,00  

 R$          

75.600,00    

          

 LOTE 09          

ITEM DESCRIÇÃO  METRICA QUANT ANO 
VALOR 

UNT  

VALOR 

TOTAL/ ANO   

1 

CONSULTA MEDICA 

COM ESPECIALISTA 

EM DERMATOLOGIA  UND 360 

 R$                        

160,00  

 R$          

57.600,00    

          

 LOTE 10          

ITEM DESCRIÇÃO  METRICA QUANT ANO 
VALOR 

UNT  

VALOR 

TOTAL/ ANO   

1 

CONSULTA MEDICA 

COM ESPECIALISTA 

EM UROLOGIA  UND 420 

 R$                        

180,00  

 R$          

75.600,00    

          

 LOTE 11         
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ITEM DESCRIÇÃO  METRICA QUANT ANO 
VALOR 

UNT  

VALOR 

TOTAL/ ANO   

1 

CONSULTA MEDICA 

COM ESPECIALISTA 

EM PEDIATRIA  UND 360 

 R$                        

150,00  

 R$          

54.000,00    

          

 LOTE 12         

ITEM DESCRIÇÃO  METRICA QUANT ANO 
VALOR 

UNT  

VALOR 

TOTAL/ ANO   

1 

CONSULTA MEDICA 

COM ESPECIALISTA 

EM OFTALMOLOGIA UND 50 

 R$                        

200,00  

 R$          

10.000,00    

          

 LOTE 13          

ITEM DESCRIÇÃO  METRICA QUANT ANO 
VALOR 

UNT  

VALOR 

TOTAL/ ANO   

1 

CONSULTA MEDICA 

COM ESPECIALISTA 

EM GINECOLOGIA UND 480 

 R$                        

220,00  

 R$        

105.600,00    

          

 LOTE 14          

ITEM DESCRIÇÃO  METRICA QUANT ANO 
VALOR 

UNT  

VALOR 

TOTAL/ ANO   

1 

CONSULTA MEDICA 

COM ESPECIALISTA 

EM REUMATOLOGIA  UND 360 

 R$                        

220,00  

 R$          

79.200,00    

          

 LOTE 15         

ITEM DESCRIÇÃO  METRICA QUANT ANO 
VALOR 

UNT  

VALOR 

TOTAL/ ANO   

1 

CONSULTA 

MEDICACOM 

ESPECIALISTA EM 

BUCOMAXILOFACIAL  UND 360 

 R$                        

120,00  

 R$          

43.200,00    

          

 LOTE 16         

ITEM DESCRIÇÃO  METRICA QUANT ANO 
VALOR 

UNT  

VALOR 

TOTAL/ ANO   

1 

MÉDICO 

AUTORIZADOR AIH / 

AUTORIZADOR DE 

INTERNAÇÃO 

HOSPITALAR. 4H 12 

 R$                    

2.400,00  

 R$          

28.800,00    

 

 

2.1 - PRAZO DO CONTRATO: O contrato terá prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura.  

2.2 - POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá 
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ser prorrogado na forma da Lei Federal N° 14.133/21 e do Decreto Municipal N° 52/2025, de 06 de Janeiro de 

2025. No mesmo sentido, poderá ser reajustado através do índice IPCA. 

 

3.0 JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A necessidade de contratar pessoas jurídicas especializadas para fornecer serviços médicos em diversas áreas 

no município de Souto Soares/BA é justificada tanto pela crescente demanda da população por acesso regular aos 

cuidados de saúde quanto pelos princípios estabelecidos na Constituição Federal de 1988, especialmente nos Artigos 

196 e 197. O Artigo 196 da Constituição Federal estipula que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado, 

devendo ser garantida por meio de políticas sociais e econômicas que visem a redução de riscos de doenças e o acesso 

universal e igualitário aos serviços de saúde para promoção, proteção e recuperação da saúde. Assim, a contratação de 

profissionais médicos especializados é essencial para assegurar o acesso da população de Souto Soares/BA a serviços 

de saúde de qualidade e abrangentes. Além disso, o Artigo 197 ressalta a relevância pública das ações e serviços de 

saúde, conferindo ao Poder Público a responsabilidade de regulamentar, fiscalizar e controlar tais serviços. O texto 

também estipula que a execução dessas ações pode ser feita diretamente pelo Estado ou por meio de terceiros, incluindo 

pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. Dessa forma, a contratação de uma pessoa jurídica especializada para 

prestação de serviços médicos está em conformidade com a legislação, permitindo que o município cumpra sua 

obrigação constitucional de garantir o direito à saúde de sua população. A assistência à saúde é garantida pelo Sistema 

Único de Saúde (SUS), e para isso, toda a linha de cuidado deve ser efetiva e eficaz, desde a atenção básica até os 

procedimentos de alta complexidade, de forma organizada e hierarquizada, com foco na qualidade dos serviços 

prestados, conforme o grau de complexidade requerido. Dentro desse contexto, os municípios têm a obrigação de 

oferecer serviços de saúde de qualidade aos seus munícipes. A saúde é uma questão fundamental para o 

desenvolvimento social e econômico de uma comunidade, e cabe aos governos municipais assegurar que todos os seus 

habitantes tenham acesso a cuidados médicos adequados e eficazes. 

Diante disso, a presente contratação se justifica pela necessidade de complementar a oferta de serviços de saúde 

disponíveis no Município, garantindo a assistência integral aos usuários do SUS e assegurando maior eficiência no 

atendimento à população. 

Dessa forma, a contratação ora proposta visa assegurar a continuidade, a eficiência e a universalidade dos serviços de 

saúde, alinhando-se às diretrizes do SUS e ao compromisso da administração municipal com a promoção da saúde 

pública. 

3.2 DO ATENDIMENTO NO CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

(CAEE) 

O atendimento neurológico é essencial para os alunos da rede municipal de ensino, pois a saúde neurológica está 

diretamente ligada ao desempenho estudantil e ao desenvolvimento cognitivo das crianças. Alunos que enfrentam 

dificuldades neurológicas, como transtornos de aprendizagem, déficit de atenção, hiperatividade, autismo e outros 

distúrbios, podem encontrar barreiras significativas no processo de aprendizagem.  

A oferta desse serviço à rede municipal de ensino pode identificar precocemente essas questões e providenciar 

intervenções adequadas, como terapias especializadas, adaptações curriculares e suporte psicológico. Isso contribui 

para a inclusão escolar, o bem-estar emocional e o desenvolvimento pleno de cada aluno, garantindo que eles tenham 

oportunidades iguais de sucesso educacional. Além disso, o atendimento neurológico também desempenha um papel 

importante na promoção da saúde mental dos alunos. Problemas neurológicos não tratados podem afetar negativamente 

o comportamento, a autoestima e as relações sociais das crianças, interferindo assim em sua experiência escolar e em 

sua qualidade de vida como um todo.  

Portanto, investir em atendimento neurológico na rede municipal de ensino não apenas apoia o desenvolvimento 

acadêmico dos alunos, mas também contribui para a construção de uma sociedade mais inclusiva, empática e preparada 

para lidar com as complexidades da saúde mental e neurológica. 

 

3.3. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO: 

3.3.1. A Secretaria Municipal de Saúde realizou um levantamento técnico baseado na análise do histórico de 

atendimentos; demanda reprimida; projeção populacional e crescimento da demanda; capacidade de atendimento 

da rede pública municipal; e diretrizes do SUS e normativas da Lei nº 8.080/1990. 

3.3.2. Dessa forma, o quantitativo estimado foi definido com base em critérios técnicos e estatísticos, garantindo 
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que os serviços contratados sejam suficientes para suprir a demanda municipal, assegurando a eficiência e a 

continuidade do atendimento à população usuária do SUS. 

3.3.3 Com base no diagnóstico situacional do município de Souto Soares/BA, que aponta aumento 

significativo no número de crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outros 

transtornos do neurodesenvolvimento devidamente identificados e acompanhados pela rede municipal de 

ensino e de saúde. 

Considerando o levantamento realizado junto às unidades escolares, à Secretaria Municipal de Educação 

e à rede de atenção básica, observa-se demanda contínua por avaliação diagnóstica, acompanhamento 

clínico periódico, investigação de comorbidades e manejo medicamentoso, especialmente em casos já 

confirmados ou com suspeita diagnóstica em acompanhamento multiprofissional no CAEE. 
 

3.4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

1.1. A escolha de um processo administrativo de chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica 

para prestação de serviços na área de saúde para realização de consultas, procedimentos médicos especializados para 

atender as necessidades da secretaria municipal de saúde do município de Souto Soares – BA tem sua base na 

necessidade da Secretaria Municipal. 

1.2. Esse método se destaca por sua capacidade de proporcionar um cadastro mais amplo de prestadores para a 

prestação dos serviços, um número de credenciados para atender a demanda pulverizada e recorrente. Além disso, ele 

permite um melhor controle financeiro, estabelecendo previamente os valores. 

1.3. É relevante ressaltar que todo esse processo está alinhado com o art. 6º, inciso XLIII da Lei 14.133/2021, que 

estipula que os interessados em prestar serviços devem passar por um credenciamento, atendendo aos requisitos 

necessários, e executar o serviço de acordo com a demanda e a necessidade do solicitante, o que confere à escolha desse 

processo uma base legal sólida e consonante com as normativas estabelecidas. 

1.4. Ademais, será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, cujo art. 79, I, preconiza que: 
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está 

a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da 

prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio 

de processo de licitação. 

Outrossim, o artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021, assim dispõe: 
Art. 74: É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

[...] 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 

(...). 

 

Com efeito, a existência dos Credenciados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de Credenciamento específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

 

4.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A prestação do serviço deverá ser realizada nas dependências da Contratada ou nas Unidades de Saúde do 

município de Souto Soares/BA, tanto na zona rural quanto urbana, ou até em sua própria dependência, conforme o 

caso. 

4.2. O início da prestação dos serviços deverá ser de até 03 (três) dias após recebimento do instrumento contratual, 

mediante comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde. 
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4.3. A Contratada deve manter em seu quadro profissionais capacitados e em número suficiente para o atendimento 

dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo (férias, licenças, faltas ao serviço, etc.), além de observar 

a plena obediência à todas as normas ambientais, de segurança no trabalho, e demais legislações específicas 

vigentes. 

 

5.0 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com aqueles adjudicados e especificados na proposta de preços, 

dentro do prazo legal. 

5.2. A contratada deverá atender no local estabelecido de acordo com a descrição constante neste termo, devendo 

prestar atendimento a todas as pessoas carentes e não carentes que estiverem no local de atendimento. 

5.3. A contratada deverá efetuar os seus serviços de acordo com o descrito neste termo, e conforme 

agendamento realizado por setor competente da Secretaria Municipal de Saúde, quando realizado na 

sua sede. 

5.4. No caso de serviços prestados nas unidades de saúde do Município, na ocorrência de faltas ou atrasos não 

justificados a contratada sujeitar-se-á ao desconto das horas/dias de ausência ou atraso dos profissionais ao trabalho, 

salvo requerimento precedente ao ato praticado para reposição de atendimentos; 

5.5. A Contratada responsabilizar-se-á pelas férias ou ausência dos profissionais indicados ao atendimento do objeto 

contratual, arcando com as despesas de substituição por outro profissional no período de ocorrência, quando for o 

caso; 

5.6. A contratada responderá por danos materiais ou físicos, por ele causado envolvendo diretamente ao Município 

ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo; 

5.7. A contratada deve manter, durante toda execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

5.8. A contratada deverá prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais atos ou fatos notificados que o 

envolva, independente de solicitação. 

5.9. Na ocorrência de troca de profissional, a solicitação de substituição deverá ser formalizada junto a Secretaria 

Municipal de Saúde, devendo conter todos os requisitos de habilitação do mesmo. 

6.10. Os Serviços deverão ser executados conforme solicitações da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

6.0 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DE SELEÇÃO 

 

6.1 O pagamento será realizado mensalmente, com base nas horas efetivamente trabalhadas. Após receber o 

relatório de prestação de serviços para conferência, o credenciado emitirá a nota fiscal e a enviará para a prefeitura. 

O pagamento será efetuado todo dia 10 de cada mês, por meio de depósito bancário. 

6.2 A Secretaria de Saúde, estabeleceu alguns critérios para a seleção do fornecedor:  

Tempo de Serviço: Análise do histórico de atuação da empresa fornecedora em outros municípios, bem como sua 

experiência específica na prestação de serviços médicos em Souto Soares/BA. O tempo de serviço e a experiência 

prévia podem demonstrar familiaridade com as necessidades locais e capacidade de adaptação a contextos 

diferentes.  

Territorialidade: Consideração da proximidade geográfica da empresa fornecedora com o município de Souto 

Soares/BA. A territorialidade pode influenciar na agilidade de resposta a emergências, na disponibilidade para 

atender a demandas urgentes e na integração com a rede de saúde local. Além desses critérios, é importante manter 

os critérios previamente estabelecidos, como experiência e qualificação profissional, capacidade técnica, 

regularidade fiscal e documentação legal, qualidade dos serviços prestados e capacidade de atendimento da 

demanda. Dessa forma, o processo de seleção do fornecedor será abrangente e garantirá a escolha da empresa mais 

adequada para atender às necessidades específicas da Secretaria Municipal de Saúde de Souto Soares/BA. 

 

7.0 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação é de R$ 3.795.253,20 (três milhões, setecentos e noventa e cinco mil, duzentos e 

cinquenta e três reais e vinte centavos). 
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8.0 - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

8.2. Durante todo o período de vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 

CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  

8.3. A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial e 

anotações;  

8.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos; 

8.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem 

praticados pelo Contratante.  

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

8.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

 

10. OBRIGAÇÕES  

 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Prestar as informações necessárias, com clareza, aos profissionais credenciados, para execução dos serviços;  

b) Comunicar o Credenciado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço 

prestado, para que seja reparado ou corrigido;  

c) . Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do credenciado;  

d) Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor competente;  

e) Recusar os serviços que estiverem fora das especificações constantes deste credenciamento; 

 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA  

A) As empresas credenciadas deverão responsabilizar-se pelos encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 

quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre seu pagamento;  

B) É vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao paciente;  

C) Atender os pacientes com dignidade, respeito, de modo universal e igualitário, mantendo a qualidade na prestação 

de serviços;  

D) Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e das informações sobre sua consulta;  

E) A contratada deverá zelar pelos equipamentos e mobiliários de propriedade do Município e responder por qualquer 

dano causado; 

F) A contratada responderá civil, penal e administrativamente por todos os danos causados ao paciente, decorrentes 

da ação ou omissão na prestação de serviço;  

G) Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes com os respectivos laudos dos exames ou procedimentos 

realizados;  

H) Cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúde;  

I) Apresentar mensalmente nota fiscal e relatórios exigidos; X.Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o 

paciente para fins de experimentação. 

 

11.0  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02.05.02 – Fundo Municipal de Saúde 

AÇÃO: 2158 – Manutenção e Desenv. Das Ações do Fundo Munic. de Saúde 
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AÇÃO: 2055 – Manutenção das Ações da Atenção Básica 

AÇÃO: 2084 – Manutenção das Ações do Bloco Média e Alta Complexidade 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE: 1500 

FONTE: 1600 

FONTE: 1621 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PROJETO/ATIVIDADE: 2062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

14.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

14.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

14.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

14.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

14.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

14.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa, 10% do valor contratual; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da Secretaria de Educação, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Secretaria de Educação poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 

da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
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proporcionalidade. 

14.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

14.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. As penalidades serão 

obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de Souto Soares/BA. 

 

Souto Soares/BA, 04 de Março de 2026. 

 

 

 

SELMA VIEIRA DE SOUZA  

Secretária Municipal de Saúde  

 

EMERSON RODRIGUES 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO II 

 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

Ao 

Município de Souto 

Soares/BA Comissão de 

Contratação 

 
PROPONENTE  
CNPJ OU CPF  
AREA DE ATUAÇÃO  
ENDEREÇO  
COMPLEMENTO  
TELEFONE  
E-MAIL  
REPRESENTANTE (caso 
empresa) 

 

 
LOTE / ITEM SERVIÇOS PROPOSTOS QUANTIDADE 

   

   

 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu CREDENCIAMENTO para 

a prestação de serviços conforme Edital e Anexos, declarando, sob as penas da lei, que: 

 

a) as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

b) qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 

c) conhece os termos do Edital de Credenciamento bem assim das informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 

d) está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

e) não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão 

ou entidades da Administração Pública; 

f) não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

g) os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com o registro no 

Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a infra-estrutura adequada 

à prestação dos serviços conforme exigido; 

h) realizará todas as atividades a que se propõe. 

 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 

devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

 

 

 

Local,  de   de 2026. 

 

DADOS COMPLEMENTARES: 

TELEFONES: 

Comercial: ( )  Cel :( )   Email:   

DADOS BANCÁRIOS: 
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Banco: Agência: Conta Corrente:  Responsável 

Técnico:      CRM nº:   

R.G.nº: CPF nº:  

( ) Clínica geral ( ) Especialidade:  Observação: caso o serviço 

seja prestado por mais de um responsável técnico listar  todos. 

 

de  de 2026. 

 

 

 

(assinatura do representante legal da empresa solicitante) (assinatura do Responsável 

Técnico) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2026 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 002/2026 

 

(Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ n° 

 , por intermédio de seu representante legal, abaixo firmado, o(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

 e do CPF nº , DECLARA, 

 

 

a) que atendem aos requisitos de habilitação e, está ciente e concorda com as 

condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

b) que tomou conhecimento do objeto do credenciamento e de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do 

credenciamento, anuindo com exigências constantes do edital e seus anexos; 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 
f) Para auferir os benefícios da LC 123/2066, conforme previsão do Art. 4º, 
§ 2º, da Lei Federal 
n. 14.133/2021, DECLARO, que, no ano-calendário de realização deste credenciamento, 

ainda não celebrei contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

g) O licitante organizado em cooperativa deverá comprovar que cumpre os 

requisitos estabelecidos no Artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

h) O fornecedor enquadrado como microempresa e empresa de pequeno 

porte deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do Art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

i) que não acumula cargo, emprego ou função pública. Na hipótese de acúmulo 

legal, contemplado no Artigo 37, Inciso XVI da Constituição Federal, o limite máximo de 

carga horária acumulada não poderá ser superior a 60 (sessenta) horas semanais respeitadas 

a compatibilidade de horário entre os cargos legalmente acumuláveis. 

, , de  de 2026. 
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Assinatura / Carimbo (se houver) Assinatura (RG e CPF) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO Nº. XXXX/2025. 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA 

E A  . 

 

Por este Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 

10.367.025/0001-81, com sede na Av. José Sampaio, nº 08, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº xxxxxxxxxx, portador do 

RG nº XXXXXXX, residente e domiciliado à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o Nº. 

XXXXXXXXXXXXXXX., estabelecida à Rua/Av.  XXXXXXXXXXXXX, na Cidade de 

.XXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXX, portador do CPF Nº 

XXXXXXXXXXXX e RG Nº. XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 

em conformidade com a Lei Federal Nº. 14.133/2021 e demais normas complementares pertinentes, bem como 

as disposições deste Instrumento, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui Objeto do presente Contrato a CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, PARA ATUAÇÃO EM PRONTO 

ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

E MÉDICOS ESPECIALIZADOS, VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA, conforme Edital de Credenciamento Nº. 002/2026 e Termo 

de Referência, que integram este Contrato, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O presente instrumento vigorará de ___ de ______________ de 2025 a ___ de 

_____________ de 202 __, ou seja, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

conforme os Arts. 105 e 107, da Lei N° 14.133/21.  

2.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser prorrogado na forma da lei.  

 

CLÁUSLUA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

31. A prestação dos serviços deverá ser realizada no município de Souto Soares/BA em dias, horários e locais 

definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade. 

3.2. Em caso de haver mais de uma empresa credenciada, o município se reserva a escolha da empresa para 

prestação dos serviços, de forma igualitária entre todos os credenciados. 

3.3. O Município reserva o direito de fiscalizar, de forma permanente, os serviços prestados, podendo punir a 

empresa que não atender as demandas necessárias. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços homologados no Processo de Administrativo 

N° 016/2025 - Edital de Chamada Pública N° 002/2026 FMS, no valor total de R$ _________ 

(______________________).  

4.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser reajustado através do IPCA.  

4.3. Não havendo a utilização da quantidade total de horas/serviços contratados o Município fica desobrigado 

do pagamento das quantidades não utilizadas  

4.4. O presente contrato não obriga o CONTRATANTE À utilização de quaisquer serviços mínimos 
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mensais, os quais serão prestados somente quando necessários e solicitados, ficando o CONTRATANTE, 

responsável pelo pagamento mensal apenas dos serviços mensais prestados. 

 

CLÁSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

 

5.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 

pela administração, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei Federal N° 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.  

5.2. Os pagamentos serão realizados até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a partir 

da emissão da nota fiscal, através de transferência bancária em conta corrente de titularidade do fornecedor. 

5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s) Dotação(ões) 

orçamentária(s):  

 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02.05.02 – Fundo Municipal de Saúde 

AÇÃO: 2158 – Manutenção e Desenv. Das Ações do Fundo Munic. de Saúde 

AÇÃO: 2055 – Manutenção das Ações da Atenção Básica 

AÇÃO: 2084 – Manutenção das Ações do Bloco Média e Alta Complexidade 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE: 1500 

FONTE: 1600 

FONTE: 1621 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PROJETO/ATIVIDADE: 2062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500 

 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

7.1. Obrigações do Contratante:  

7.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;  

7.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;  

7.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

pactuadas e preceitos legais;  

7.2. Obrigações do Contratado:  

7.2.1. Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;  

7.2.2. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, sem prejuízo da qualidade 

na prestação de serviços;  

7.2.3. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de 

não realização de qualquer ato profissional previsto neste projeto básico;  

7.2.4. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;  

7.2.5. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de 

iminente perigo de vida ou obrigação legal;  

7.2.6. Garantir a confidencialidade dos dados e informações aos pacientes;  
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7.2.7. A CREDENCIADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a 

terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 

imprudências praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CREDENCIADA 

o direito de regresso;  

7.2.8. A CONTRATADA assume todos os riscos e responsabilidades pela execução do presente contrato, ficando 

O CONTRATANTE isento de qualquer tipo, nível ou grau de responsabilidade. A CONTRATADA assume 

inclusive responsabilidade trabalhista e previdenciária, perante empregados que tenham que contratar para 

prestação/ execução dos serviços objeto do presente contrato. A CONTRATADA assume ainda, total 

responsabilidade civil, por danos que possa causar a terceiros.  

7.2.9. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;  

7.2.10. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;  

7.2.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante;  

7.2.12. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;  

7.2.13. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 

consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;  

7.2.14. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  

8.1. Constatada a inveracidade de quaisquer informações ou documentos fornecidos pela licitante, 

poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 

Administração, isolada ou cumulativamente:  

a) Impedimento efetuar o Contrato, se concluída a fase licitatória;  

b) Cancelamento do Contrato;  

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública 

por prazo de até 5 (cinco) anos; 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 

concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois 

de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; e) O descumprimento total 

ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem justificativa aceita pelo órgão ou 

entidade usuário, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou 

cumulativamente, nas seguintes sanções:  

f) Advertência; 

g) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a contar da data do 

inadimplemento;  

h) Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de inexecução total.  

i) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de 

até 5 (cinco) anos;  

j) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o 

fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior.  

8.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o contraditório e ampla 
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defesa. 8.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei Federal N° 14.133/21, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 

causados à Administração. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

9.1. Tendo em vista a necessidade do Município, os preços deste Contrato, são fixos e irreajustáveis 

no prazo de um ano.  

9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

PODERÃO SOFRER REAJUSTE APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, na mesma proporção 

da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento 

estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 9.6. 

Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

9.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, 

será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei Federal N° 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO 

OBJETO DO CONTRATO: 

10.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em parte, 

terceiros, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RECISÃO  

11.1 Ocorrendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do CREDENCIANTE, o 

presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CREDENCIANTE a qualquer momento, mediante 

notificação para imediata suspensão dos serviços.  

Parágrafo primeiro. A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, 

notificar previamente a Administração, com antecedência de 15 (quinze) dias.  

Parágrafo único. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter a prestação do serviço 

pelo prazo de até 15 (quinze) dias, período em que a Administração convoca-lá novo credenciado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO  

12.1. A prestação de serviços deste contrato será gerenciada e fiscalizada pelos servidores(s) designado(s) 

conforme Decreto nº 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025. 

8.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou 

duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acarrete ônus 
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para o Município ou modificação na contratação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR – DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questões resultantes ou relativas à 

aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa. 

 

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de igual forma e teor, 

na presença das testemunhas. 

 

Souto Soares/BA, xx de xxxxxx de xxxx 

 

CONTRATANTE: 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de Saúde – Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

CONTRATADA: 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

NOME COMPLETO: NOME COMPLETO: 

CPF: CPF: 
 


